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1. INTRODUÇÃO 
 
 
"A OMS recomenda que os países e as empresas se preparem para uma possível pandemia de gripe. 

Em situação de pandemia de gripe, as empresas têm um papel fulcral a desempenhar na protecção da 

saúde e segurança dos seus empregados, Colaboradores e Clientes, assim como na limitação do 

impacte negativo sobre a economia e a sociedade. Deste modo, as empresas deverão ter Planos de 

Contingência que contemplem a redução dos riscos para a saúde dos trabalhadores e a continuidade 

das actividades essenciais, de forma a minimizar o impacte de qualquer interrupção e a assegurar o 

funcionamento da sociedade." (Fonte DGS) 

 
Perante o quadro e cenários que se afiguram, a resposta a esta ameaça passa pela definição de um 

plano de contingência orientador da actuação a seguir pela Multipessoal Recursos Humanos e seus 

parceiros de negócio. 

 

A Multipessoal Recursos Humanos, perante um cenário de pandemia de Gripe A (H1N1), prepara o 

presente plano de contingência com o objectivo de dar uma resposta eficaz, mantendo os niveis de 

serviço que vem habituando os seus parceiros de negócio/clientes. 

 

Este plano foi elaborado de acordo com as directrizes do Grupo Multipessoal e outras referências a 

nível nacional e internacional como a Direcção Geral de Saúde (DGS), a Cruz Vermelha Portuguesa 

(CVP) e a Organização Mundial de Saúde (OMS) e contempla o seguinte: 

 

- Continuidade das actividades essenciais de forma a minimizar o impacte de qualquer interrupção 

(através da identificação de funções criticas): sede/delegação e unidades; 

 

- Definição de serviços mínimos, trabalhadores, Clientes e fornecedores prioritários; 

 

- Determinação de novas formas de trabalho e protecção dos Colaboradores; 

 

- Comunicação e informação a todos os Colaboradores;  
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2. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 
2.1 O que é a Gripe A (H1N1)? 
 
A gripe A é uma doença infecto-contagiosa que afecta o nariz, a garganta e a árvore respiratória, 

provocada por um novo vírus da Gripe, o designado vírus da Gripe A (H1N1).  

 
 
2.2 Quais os sintomas da Gripe? É gripe ou constipação? 1 

 
Sintomas  Constipação  Gripe  

Febre  Raramente Elevada; durante 3-4 dias 

Dor de cabeça  Raramente Forte 

Dor no corpo  Ligeira Frequentemente; por vezes intensa 

Fadiga, fraqueza  Ligeira Pode durar 2-3 semanas 

Exaustão  Nunca Intensa e surge no início da doença 

Nariz entupido  Frequentemente Por vezes 

Espirros  Frequentemente Por vezes 

Garganta inflamada  Frequentemente Por vezes 

Tosse, sensação de "peso" no peito  Ligeira a moderada; tosse seca Frequente; pode tornar-se grave 

Complicações  Congestão dos seios nasais ou dor de 
ouvidos Bronquite, pneumonia; eventualmente fatal 

Prevenção  Nenhuma Vacinação anual - medicamentos antivíricos (consulte 
o médico) 

Tratamento  Alívio temporário dos sintomas Medicamentos antivíricos (consulte o médico) 

 1  www.gripe.com.pt 

 
 
2.3 Como se transmite a Gripe? 
 
 

A transmissão do novo vírus da Gripe A (H1N1) parece ser idêntica ao da Gripe Sazonal 

(gripe vulgar). 

 
2.3.1. A transmissão da gripe ocorre de diversas formas: 
 
- Através de gotículas infectadas de grande dimensão (diâmetro superior a 50 µm), sendo o modo mais 

eficaz de transmissão. Implica o contacto do nariz, boca ou conjuntiva ocular de uma pessoa 

susceptível com as gotículas infectadas libertadas pela tosse, espirro ou fala dos doentes. 
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- Através de contacto directo ou indirecto com secreções respiratórias infectadas, com a pele 

(principalmente as mãos), ou com objectos inanimados recentemente contaminados, seguido pela 

auto-inoculação na mucosa respiratória. 

 
- Através da inalação de aerossóis e gotículas mais pequenas (diâmetro inferior a 10 cm), em manobras 

geradoras de aerossóis. 

 
2.3.2. O que facilita o contágio? 
 
• Deficiente higiene das mãos 
 
• Contacto com objectos ou materiais contaminados (o vírus permanece activo 2 a 8h) 
 
• Permanência em ambientes fechados e contaminados 
 
• Proximidade entre pessoas (inferior a 1m) 
 
• Cumprimentos pessoais 
 
2.3.3. Período de contágio 
 

O contagio pode ocorrer, após contacto com indivíduos doentes, desde o 1o dia antes de se iniciarem 

os sintomas, ate cerca de 7 dias após o seu inicio, ou indirectamente através do contacto com objectos 

ou superfícies contaminados pelo vírus. 

 

2.4. Como prevenir a contaminação? 
 
 
A não propagação da Pandemia da Gripe A decorre de 3 acções: 

 

- Cumprimento rigoroso das normas de higiene, principalmente da higiene das mãos e etiqueta 

respiratória; 

 

- Evitar cumprimentos pessoais e a permanência em ambientes fechados e pouco arejados; 

 

- Comunicação rápida sempre que existe suspeita ou confirmação de um caso. 
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3. OBJECTIVO 
 
 

O presente “Plano de Contingência” pretende prevenir e gerir o impacto de uma gripe pandémica nos 

colaboradores e no negócio da Multipessoal, contribuindo para a sua não propagação, através da: 

 

1. Definição de medidas a adoptar, preparando respostas operacionais, com o objectivo de 

minimizar as condições de propagação da pandemia e manter todas as actividades em 

funcionamento, protegendo o património e a continuidade de negócio da Multipessoal;  

 

2. Definição da estrutura responsável pela activação e operacionalização do plano; 

 

3. Definição da forma de comunicação e procedimentos a adoptar perante a gripe;  

 

4. Definição do restabelecimento da actividade normal tão rápido e seguro quanto possível 
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Pretende-se assim proteger a vida das pessoas, não só ao nível do impacto directo que a Gripe provoca 

na saúde, mas também impactos indirectos, nomeadamente os psicossociais, reduzindo e eliminando o 

risco de contaminação nos locais de trabalho, permitindo adicionalmente, a preparação para outro tipo 

de emergências, como por exemplo os desastres naturais, incêndios, etc.  

 

Esta deve ser uma preocupação não só das organizações, mas também de cada um individualmente, 

adoptando todas as medidas de prevenção na sua vida em geral e partilhá-las com os outros, mediante 

as orientações das entidades oficiais de saúde, contribuindo assim de uma forma global para a não 

propagação da gripe. Este também é o objectivo da Multipessoal, esperando que as suas acções 

contribuam para tal.  

 
4. FASES DE ACÇÃO 
 
 
O Plano de Contingência tem aplicação imediata após publicação para o desenvolvimento da Fase I.  

As fases pandémicas são: 

 
4.1 Fase I 
 
Pretende estabelecer um plano de continuidade de negócio tanto na Sede como nas Lojas Espaço 

Emprego. As palavras-chave são organizar para prevenir. 

 

- Particular enfoque na informação/ formação de todos os Colaboradores sobre a Gripe A; 

 

- Criação de linhas internas de comunicação especificas da Gripe A; 

 

- Reforço do plano de higiene junto da Sede e Lojas Espaço Emprego; 

 

- Reforço do stock de mascaras, luvas descartáveis, produtos de higiene e limpeza; 

 

- Uso de mascaras e luvas de acordo com as recomendações emitidas pela DGS; 

 

- Comunicação aos Clientes e Fornecedores deste plano de contingência; 

 

- Recepção por parte dos Clientes das suas previsões de serviços mínimos, eventualmente a ocorrer 

durante a Fase II e III. 

 

- Elaboração de cartazes sobre o tema, com base nos disponibilizados pela DGS; 

Prazo de implementação das medidas supracitadas, da fase 1: 15 de Outubro de 2009 
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4.2 Fase II 
 
 
Caracteriza-se por um aumento significativo o número de casos de Colaboradores com sintomas 

gripais. 

 

Deverá ter inicio, de acordo com as previsões, em Outubro/ Novembro com o início do Outono/Inverno. 

Antes desta fase, tem de se garantir que tudo o que foi planeamento na fase I e passível de se 

operacionalizar. No decorrer desta fase, devem-se manter e reforçar as medidas implementadas na 

fase I. 

 

4.3 Fase III 
 

- Diminuição drástica do numero de Colaboradores; 

 

- Declaração dos serviços mínimos; 

 

- Manutenção e reforço das medidas implementadas na fase 1, de acordo com as recomendações da 

DGS. 
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5. EQUIPA DO PLANO DE CONTINGÊNCIA E RESPONSABILIDADES 
 
A Equipa do Plano de Contingência é constituída por: 
 
 

 
 
 
 
6. COMUNICAÇÃO 
 
De acordo com o fluxograma de Gestão de Crise (em anexo neste Plano de Contingência), cabe à 

Directora de Recursos Humanos – Coordenadora de Situações de Emergência, assegurar a 

comunicação entre a organização interna e entidades externas. 

 

Assim, foram criados os seguintes meios de comunicação entre os Colaboradores e a estrutura central: 

 
6.1 Meios de comunicação internos 
 
Com o objectivo de esclarecer dúvidas existentes e registar/ actuar sobre eventuais casos de 

Colaboradores contaminados a Multipessoal criou dois veículos de comunicação exclusivamente afectos 

a Pandemia Gripe A: 

Endereço electrónico GripeA@multipessoal.pt / Telemóvel 93 996 45 29 
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Estas linhas de comunicação estão ligadas ao Coordenador de Emergência que tem a responsabilidade 

de assegurar a comunicação a nível interno e/ou externo a todas as partes envolvidas. 

Sempre que forem emitidas Comunicações Internas, é obrigatório os Responsáveis dos Departamentos, 

comunicar sempre que indicado as mesmas a sua equipa, através de formação e afixar as 

Comunicações Internas em local de fácil acesso a todos os colaboradores. 

 

6.2 Dever da comunicação, a partir da presente data: 
 
6.2.1 Colaboradores: 
 

É obrigatório todos os Colaboradores comunicarem a sua chefia, caso apresentem sintomas de gripe, 

ou tenham conhecimento que estiveram em contacto com pessoas portadoras de Gripe A. 

Se apresentar sintomas de gripe antes de se deslocar para o local de trabalho, comunicar por telefone 

a sua Chefia, evitando a deslocação. 

 

6.2.2 Gerentes de Negócio: 
 

É obrigatório, aos Colaboradores com responsabilidades de chefia de equipas a comunicação através do 

endereço electrónico GripeA@multipessoal.pt ou para o telemóvel 93 996 45 29, sempre que um 

Colaborador lhe comunicar ou caso detecte que algum dos seus Colaboradores apresenta sintomas de 

gripe. 

 

Informação a prestar: 

 

- Nome do Colaborador 

 

- Data dos primeiros sintomas ou data do contacto com o portador de Gripe A 

 

Caso lhe seja apresentada uma Baixa de trabalho deve procurar saber de imediato junto do 

Colaborador ou familiar qual o motivo. É obrigatório informar pela mesma via estas situações. 

Nota 1: A rápida comunicação é crucial para podemos tomar as acções necessárias, caso se verifique 
algum caso de gripe A (H1N1). 
 
 
Nota 2: Esta obrigação de comunicação aplica-se a todos os Colaboradores do Grupo Multipessoal, da 
estrutura e temporários 
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7. COMO AGIR COM UM COLABORADOR CONTAMINADO OU POTENCIALMENTE 
CONTAMINADO? 
 
Não entrar em pânico, informando o Colaborador das seguintes acções: 

 

Caso seja detectado que algum Colaborador da Multipessoal apresente um ou mais dos seguintes 

sintomas: 

 

- Febre de início súbito superior a 38ºC/ Tosse/ Dores de garganta/ Dores musculares/ Dores de 

cabeça/ Arrepios de frio/ Cansaço/ Diarreia e vómitos  

 

Deve obrigatoriamente: 
 
7.1 Se apresentar os sintomas antes de se deslocar para o trabalho: 
 
O Colaborador deve: 
 
1º - Ficar em casa; 
 
2º - Ligar para a linha de Apoio Saúde 24 – 808 24 24 24; 
 
3º- Comunicar ao seu Superior Hierárquico a situação. 
 
O Responsável do Departamento deve: 
 
1º - Comunicar a situação através do Endereço electrónico GripeA@multipessoal.pt / Telemóvel 93 996 
45 29 
 
Informação a prestar: 
 
- Nome do Colaborador; 
 
- Data dos primeiros sintomas ou data do contacto com o portador de Gripe A; 
 
- Outros dados pertinentes 
 
 
2º - Reunir com a sua equipa, reportando a situação, e questionando cada colaborador se apresenta 

alguma da sintomatologia. 

 

É importante, transmitir aos colaboradores que estiveram em contacto com o caso suspeito que, devem 

estar atentos ao aparecimento de qualquer sintoma, nos 7 dias, após tomarem conhecimento da 

situação. Devem ainda, durante esse período medir a temperatura. 
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7.2 Se apresentar os sintomas no local de trabalho: 
 
O Colaborador deve: 
 

1º - Comunicar de imediato ao seu Superior Hierárquico; 

 

2º - Colocar a máscara, e manter a máscara colocada até autorização de um profissional de saúde para 

a retirar; 

 

 

O Responsável do Departamento deve: 
 
1º - Entregar uma máscara cirúrgica ao colaborador. Mandar o colaborador higienizar e desinfectar as 

mãos; 

 

2º - Ligar para a linha de Apoio Saúde 24 – 808 24 24 24, descrevendo a situação. 

De acordo com as instruções dadas pela linha de apoio, encaminhar o colaborador para a Unidade de 

saúde recomendada 

 

3º - Higienizar as superfícies do local de trabalho, com particular atenção às portas, puxadores e outras 

zonas superfícies de contacto. 

 

4º - Comunicar a situação através do Endereço electrónico GripeA@multipessoal.pt / Telemóvel 93 996 

45 29 

 

Informação a prestar: 

 

- Nome do Colaborador; 

 

- Data dos primeiros sintomas ou data do contacto com o portador de Gripe A; 

 

- Outros dados pertinentes 

 

5º - Acompanhar a situação do colaborador com sintomatologia por telefone, actualizando a 

informação junto dos números de contacto da Multipessoal referidos no ponto 4º. 

 

6º - Reunir com a sua equipa, reportando a situação, e questionando cada colaborador se apresenta 

alguma da sintomatologia. 
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É importante, transmitir aos colaboradores que estiveram em contacto com o caso suspeito que, devem 

estar atentos ao aparecimento de qualquer sintoma, nos 7 dias, após tomarem conhecimento da 

situação. Devem ainda, durante esse período medir a temperatura. 

 

 
7.3 Se esteve em contacto próximo com alguém (familiar, amigo, …) com sintomas 
gripais: 
 
O Colaborador deve: 
 
1º - Comunicar de imediato ao seu Superior Hierárquico a situação; 
 
2º - Estar atento, se nos próximos 7 dias apresenta algum sintoma. 
 
 
O Responsável do Departamento deve: 
 

1º - Comunicar a situação através do Endereço electrónico GripeA@multipessoal.pt / Telemóvel 93 996 

45 29 

 

Informação a prestar: 

 

- Nome do Colaborador; 

 

- Data dos primeiros sintomas ou data do contacto com o portador de Gripe A; 

 

- Outros dados pertinentes 

 

2º - Estar atento, se nos próximos 7 dias apresenta algum sintoma. 

 

7.4 Colaborador colocado em clientes: 
 

Proceder como no caso de um colaborador da Multipessoal, informando de imediato o cliente sobre as 

medidas tomadas. 

 

Nota 1: A rápida comunicação é crucial para podermos tomar as acções necessárias, caso se verifique 
algum caso de gripe A (H1N1). 
 
Nota 2: Esta obrigação de comunicação aplica-se a todos os Colaboradores do Grupo Multipessoal, da 
estrutura e temporários. 
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Nota 3: A empresa não tem autoridade para decretar quarentena aos trabalhadores. Esta faculdade 
de declarar quarentena pertence aos Serviços de Saúde. 
 
 
 
8. SUBSTITUIÇÃO DE TRABALHADORES 
 
 

A Multipessoal tem por core business a cedência de recursos humanos - em regime de Trabalho 

Temporário ou Prestação de Serviços, bem como através processos de recrutamento especializado. 

Assim dispõe de bases de dados com bolsas de candidatos, aptos e com as qualificações necessárias 

para substituírem trabalhadores que venham a ficar infectados com o vírus da gripe A, quer ao nível 

da sua estrutura quer de trabalhadores que coloca nos seus clientes, assegurando assim, as actividades 

mínimas indispensáveis à continuidade do negócio.  

 

Um trabalhador cedido a um cliente da Multipessoal a quem foi diagnosticado uma infecção com o 

vírus da gripe A entrará automaticamente numa situação de baixa médica. A Multipessoal, em 

articulação com o seu cliente, assegura a substituição do trabalhador num prazo máximo de 72 horas 

através de uma pesquisa à base de dados de trabalhadores e consequente selecção.  

  

Por outro lado, cada Gestor de Negócio tem um conhecimento aprofundado da Zona Geográfica onde 

actua e onde os seus clientes estão a desenvolver as suas actividades, o que permite em tempo útil 

fazer a substituição do trabalhador cedido. 

 

 
9. PROCESSAMENTOS SALARIAIS 
 
 

Trata-se de uma actividade crucial para a Multipessoal. Como tal as seguintes medidas poderão 

ocorrer: 

 
9.1 Caso exista colaboradores da estrutura infectados com a gripe H1N1: 
 
Caso exista algum colaborador infectado nas Lojas Espaço Emprego, existem colaboradores dos 

Departamentos Centrais que serão afectados às lojas para procederem aos processamentos, 

nomeadamente os colaboradores Luís Nogueira, Maria José Salgueiro e Susana Courela. 
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9.2 Caso exista a necessidade de encerramento de uma loja Espaço Emprego: 
 
Caso exista a necessidade de encerramento de alguma loja Espaço Emprego por questões de risco de 

contágio, os colaboradores deverão ser encaminhados para a Loja da Gare do Oriente (nos casos das 

lojas na zona de Lisboa) e para a Loja de V.N. Gaia (nos casos das lojas na zona do Porto). Deverão 

contactar todos os clientes afectos à Loja encerrada e solicitar o reenvio das FH para o fax das lojas de 

apoio. 

 

9.3 Caso exista a necessidade de encerramento da Sede da Multipessoal: 

 

Em caso de necessidade de encerramento da sede da Multipessoal, os colaboradores da estrutura serão 

recolocados nas lojas Espaço Emprego da zona de Lisboa (Oriente, Alverca, Restauradores e Amadora).  

 
 
10. SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 

Em caso de contágio da gripe A do nosso colaborador da área informática (Rui Silva), e consequente 

impedimento de deslocação ao seu local habitual de trabalho, as suas tarefas serão asseguradas pelo 

mesmo através do recurso ao teletrabalho. 

 

 
11. SEDE E LOJAS ESPAÇO EMPREGO 
 
 
As medidas comunicadas anteriormente, tem aplicação transversal a todos os Colaboradores da 

estrutura. 

 

Está previsto a utilização de teletrabalho para os Colaboradores da estrutura em caso da Fase II ou III. 

 

Encontra-se em fase de implementação as medidas que permitam o teletrabalho, caso necessário. 

 

12. ANEXOS 
 
 
12.1 Recomendações actuais da DGS: 
 
A Gripe A(H1N1) e o uso de máscaras de protecção 
 

Não está provado que o uso de máscaras, por exemplo, de máscaras cirúrgicas, ofereça uma protecção 

eficaz ou reduza o contágio de gripe, no caso de uma pandemia ou durante a época de gripe. Por isso, 
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o Centro Europeu de Prevenção do Controlo das Doenças (ECDC) não recomenda o seu uso. Apenas 

aconselha o seu uso no contexto da prestação de cuidados de saúde. 

Contudo, as pessoas na comunidade podem optar por usar máscaras. 

Se estas forem usadas e eliminadas de forma adequada, é pouco provável que causem problemas ou 

aumentem as probabilidades de contágio. 

Depois de retiradas, as máscaras devem ser, de preferência, metidas num saco de plástico, que terá de 

ser bem fechado. Esse saco deve juntar-se aos resíduos domésticos normais. 

Em seguida, lave bem as mãos, de acordo com as instruções disponibilizadas em “medidas de 

protecção individual”, em www.dgs.pt 

 

Utilização de máscaras por pessoas doentes para pro teger os outros membros 
da comunidade 
 

O uso de máscaras por pessoas doentes com sintomas de gripe pode ajudar a reter as secreções 

respiratórias quando essas pessoas tossem ou espirram e reduzir o risco de contágio dos que com elas 

mantêm contactos próximos. 

As máscaras usadas por pessoas doentes podem ser úteis nas seguintes situações: 

a) nas deslocações para casa ou para o hospital; 

b) quando são tratadas em casa por membros da família ou por outras pessoas; 

c) quando não fôr possível evitar que contactem de perto com pessoas saudáveis. 

 

Utilização de máscara para proteger uma pessoa saud ável que esteja a cuidar 
de alguém com sintomas de gripe 
 

O uso de máscara por alguém que está bem de saúde destina-se a evitar o contacto inadvertido da 

boca e do nariz dessa pessoa com as partículas infecciosas presentes nas suas mãos ou expelidos 

através da tosse e dos espirros das outras pessoas. 

A máscara pode conferir uma protecção suplementar às pessoas que cuidam, em casa ou noutros 

contextos não hospitalares, de alguém doente com sintomas de gripe e com quem têm que manter um 

contacto próximo (distâncias iguais ou inferiores a 1 metro); 

 

Como utilizar e eliminar as máscaras correctamente.  
 
1) As máscaras devem ser cuidadosamente colocadas sobre a boca e o nariz e atadas com firmeza. 

 

a) Prenda os atilhos ou os elásticos a meio da cabeça e no pescoço. 

 

b) Ajuste a faixa flexível ao osso do nariz. 
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c) Ajuste-a bem às faces e sob o queixo. 

 

2) Enquanto estiver a usar máscara, evite tocar-lhe com as mãos. Sempre que tocar numa máscara 

usada - por exemplo, ao retirá-la - deve lavar as mãos com água e sabão ou desinfectá-las com uma 

solução alcoólica. 

 

3) Substitua as máscaras sempre que ficarem húmidas. 

 

4) Para retirar e eliminar uma máscara convenientemente: 

 

a) Parta do princípio de que a parte da frente da máscara cirúrgica está contaminada. 

 

b) Desate ou parta os atilhos da parte de baixo e depois os atilhos ou elásticos da parte de cima e 

retire a máscara pegando-lhe unicamente pelos atilhos. 

 

c) As máscaras descartáveis devem deitar-se fora após uma única utilização. 

Depois de retiradas, as máscaras devem ser metidas num saco de plástico, que deve ser bem fechado 

e depois deitado no lixo doméstico comum. 

 

5) Depois de retirar a máscara é necessário lavar as mãos, com água e sabão, ou desinfectá-las com 

uma solução alcoólica. 
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12.2 Fluxograma: 
 

 


